
 

 Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 12ª 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 9 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
Às onze horas e quarenta e cinco minutos, com o Senhor Eric Romero Martins de 
Oliveira na Presidência e o Senhor Pedro Nunes Filho secretariando, são abertos os 
trabalhos. Pela lista verifica-se a presença de todos os Vereadores. Passa-se à Ordem do Dia. 
O Vereador Heber de Almeida Martins levanta Questão de Ordem e apresenta 
Requerimento Verbal, solicitando que sejam lidos somente os Pareceres do Jurídico e das 
Comissões de Mérito das matérias em pauta. Posto em votação, o Requerimento Verbal é 
aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Projeto de Lei Ordinária n° 066/15, de 
autoria do Senhor Prefeito Municipal, que institui o Programa de Incentivo à Regularização 
Tributária – PIRT - do Município de Votorantim através de pagamento à vista ou de 
parcelamento, conforme disposto nesta Lei, e dá outras providências. Fazem uso da palavra os 
Vereadores Bruno Martins de Almeida, Antonio Pereira e Heber de Almeida Martins. Posto 
em votação, é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Projeto de Lei Ordinária 
nº 067/15, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional especial e dá outras providências. Posto em votação, é aprovado por 
unanimidade. O Vereador Heber de Almeida Martins levanta Questão de Ordem e 
apresenta Requerimento Verbal, solicitando que as Emendas Aditivas nºs 03 e 04 ao 
Projeto de Lei Ordinária nº 057/15 sejam votadas em bloco. Posto em votação, o 
Requerimento Verbal é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Projeto de Lei 
Ordinária nº 057/15, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre alterações da 
Lei Municipal 2452/2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro 
de 2016 e Lei Municipal 2373/2013 – Plano Plurianual – PPA, para os Exercícios de 2014 a 
2017. Posto em votação é aprovado por unanimidade. Entram em discussão: a Emenda 
Aditiva nº 03, de autoria do Vereador Eric Romero Martins de Oliveira, ao Projeto de Lei 
Ordinária nº 057/15 do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre alterações da Lei 
Municipal 2452/2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de 
2016 e Lei Municipal 2373/2013 – Plano Plurianual – PPA, para os Exercícios de 2014 a 
2017; e, a Emenda Aditiva nº 04, de autoria do Vereador Eric Romero Martins de Oliveira, 
ao Projeto de Lei Ordinária nº 057/15 do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre 
alterações da Lei Municipal 2452/2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o 
exercício financeiro de 2016 e Lei Municipal 2373/2013 – Plano Plurianual – PPA, para os 
Exercícios de 2014 a 2017. Postas em votação, sem debates, são aprovadas por 
unanimidade. Não havendo mais nada a ser tratado, o Senhor Presidente dá por encerrada a 
presente Sessão Extraordinária. 
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